
ATA DA QUADRAGÉSIMA SEGUNDA SESSÃO EXTRAORDINÁRIA DA 

SEGUNDA SESSÃO LEGISLATIVA ORDINÁRIA DA NONA 

LEGISLATURA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE 

RONDÔNIA. 

 

Aos dezesseis dias do mês de agosto do ano dois mil e 

dezesseis, às dezessete horas e quarenta e sete 

minutos, reuniu-se a Assembleia Legislativa do Estado, 

extraordinariamente, sob a Presidência dos Senhores 

Deputados Maurão de Carvalho – Presidente e Edson 

Martins – 1º Vice-Presidente; Secretariada pelos 

Senhores Deputados Edson Martins, Adelino Follador e 

Marcelino Tenório; com as presenças dos Senhores 

Deputados Adelino Follador, Aélcio da TV, Airton 

Gurgacz, Alex Redano, Cleiton Roque, Dr. Neidson, Edson 

Martins, Ezequiel Júnior, Hermínio Coelho, Jesuíno 

Boabaid, Laerte Gomes, Lazinho da Fetagro, Luizinho 

Goebel, Marcelino Tenório, Maurão de Carvalho, Ribamar 

Araújo, Saulo Moreira, Só na Bença e Senhoras Deputadas 

Glaucione, Rosângela Donadon e Lúcia Tereza; e 

ausências dos Senhores Deputados Jean Oliveira, Lebrão 

e Léo Moraes. Havendo número regimental o Senhor 

Presidente declarou aberta a sessão. A ata da sessão 

extraordinária anterior foi dada por lida e aprovada e 

o Senhor Presidente determinou a publicação no Diário 

Oficial da Assembleia Legislativa. Passando-se à ORDEM 

DO DIA, foi aprovada em discussão única e votação, pelo 

processo de votação simbólica, por maioria de votos, 

Redação Final ao Projeto de Resolução nº 058/16 de 

autoria do Deputado Jean Oliveira que “Institui, no 

âmbito da Assembleia Legislativa do Estado de Rondônia 



a Frente Parlamentar em defesa da duplicação e ou 

alargamento da BR 364, no trecho iniciando no município 

de Porto Velho, no Estado de Rondônia”. Foi aprovado em 

discussão única e votação, pelo processo de votação 

simbólica, por maioria de votos o Projeto de Resolução 

nº 079/16 de autoria da Mesa Diretora que “Regulamenta 

concessão de licença-paternidade aos membros e 

servidores da Assembleia Legislativa do Estado de 

Rondônia”. Foram aprovados em primeira discussão e 

votação, pelo processo de votação nominal, por maioria 

absoluta de votos: Projetos de Lei Complementar de 

autoria da Mesa Diretora nºs.: 110/16 que “Dá nova 

redação ao parágrafo único do artigo 16 da Lei 

Complementar nº 785, de 9 de julho de 2014 que Dispõe 

sobre a Lei Orgânica da Advocacia-Geral da Assembleia 

Legislativa”, com 16(dezesseis) votos; 111/16 que 

“Altera a Tabela 5, Anexo I, da Lei Complementar nº 

730, de 30 de setembro de 2013”, com 16(dezesseis) 

votos. O Senhor Deputado Luizinho Goebel solicitou 

vistas ao Projeto de Lei Complementar nº 107/16. Foram 

aprovados em primeira discussão e votação, pelo 

processo de votação simbólica, por maioria de votos: 

Projetos de Lei Ordinária de autoria do Poder Executivo 

nºs.: 373/16 – M 059 que “Altera a redação do artigo 44 

da Lei nº 3594, de 22 de julho de 2015 que Dispõe sobre 

as Diretrizes para elaboração da Lei Orçamentária de 

2016, e do artigo 8º da Lei nº 3745, de 23 de dezembro 

de 2015 que Estima a receita e fixa a despesa do Estado 

de Rondônia para o exercício financeiro de 2016”, com 



emenda; 412/16 – M 091 que  “Altera dispositivos da Lei 

nº 1064, de 16 de abril de 2002 que Dispõe sobre a 

redução da base de cálculo nas operações internas com 

veículos automotores novos, e dá outras providências”; 

427/16 – M 110 que “Altera, acrescenta e revoga 

dispositivos da Lei nº 688, de 27 de dezembro de 1996, 

altera dispositivo da Lei nº 912, de 12 de julho de 

2000, e revoga dispositivos da Lei nº 1558, de 26 de 

dezembro de 2005”; 432/16 – M 117 que “Altera o Anexo 

IV da Lei nº 1386, de 14 de setembro de 2004 que 

Altera, acrescenta e modifica dispositivos das Leis nº 

1067 e nº 1068, de 19 de abril de 2002, e dá outras 

providências”; 440/16 – M 137 que “Dispõe sobre a 

criação do Programa de Assistência à vítima e à 

testemunhas Ameaçadas no Estado de Rondônia – 

PROVITA/RO, de seu Conselho Deliberativo e dá outras 

providências”, com emenda; 454/16 – M 157 que “Institui 

a Política Estadual de Fomento à Economia Solidária no 

Estado de Rondônia – PEFESRO, cria o Conselho Estadual 

de Economia Solidária e dá outras providências”; 459/16 

– M 160 que “Autoriza o Poder Executivo a abrir crédito 

suplementar por superávit financeiro até o montante de 

R$ 676.705,54 em favor da unidade orçamentária Fundo 

Especial de Proteção Ambiental – FEPRAM”; Projeto de 

Lei nº 443/16 de autoria do Deputado Saulo Moreira que 

“Declara de utilidade pública a Associação Comunitária 

da Rádio FM dos Amigos de Alto Paraíso – ACAAP, no 

município de Alto Paraíso”; Projeto de Lei nº 460/16 de 

autoria dos Deputados Maurão de Carvalho e Lazinho da 



Fetagro que “Altera a redação da ementa e dos artigos 

1º, 4º e 5º da Lei nº 2482, de 26 de maio de 2011, 

alterada pela Lei nº 3791, de 25 de abril de 2016”, com 

emenda e um voto contrário do Deputado Hermínio Coelho. 

Nada mais havendo a tratar, e antes de encerrar a 

presente sessão, o Senhor Presidente convocou sessão 

extraordinária para em seguida, com a finalidade de 

apreciarem em segunda discussão e votação, os Projetos 

aprovados nesta sessão. Para constar, o Secretário da 

sessão determinou a lavratura desta ata, que após lida 

e aprovada será devidamente assinada pelo Presidente e 

Secretários da sessão. Plenário das Deliberações, às 

dezenove horas e trinta e um minutos do dia dezesseis 

de agosto do ano dois mil e dezesseis.   

 


